
M U N I C Í P A L Í D A D DíSTRíTAL D E L A R E D O 
Creado por ley 13792 del 2 8 - 1 2 - 1 9 6 1 

" ^ G l o r i o s a Chídad d e L a r e d o , Honra de la Patria'^ 
Ley 25253 del 19-06 - 1 9 9 0 

ACUERDO DE CONCEJO H° 003-2019-CM/MDL. 
L a r e d o , 1 8 d e e n e r o d e l 2 0 1 9 . 

E L CONCEJO MUNICIPAL DE LA MUNICIPALIDAD D I S T R I T A L DE L A R E D O . 

VISTO: 
E n Sesión O r d i n a r i a r e a l i z a d a e l día d i e c i s i e t e d e e n e r o d e l d o s m i l d i e c i n u e v e , l a m i s m a q u e 
c o r r e e n A c t a N s 0 2 - 2 0 1 9 - C M / M D L . , e l p e d i d o f o r m u l a d o p o r e l señor A l c a l d e , I n g . M I G U E L 
O R L A N D O C H Á V E Z C A S T R O , s o b r e C O N F O R M A C I Ó N D E L A S C O M I S I O N E S P E R M A N E N T E S 
O R D I N A R I A S P A R A E L A Ñ O F I S C A L 2 0 1 9 , y ; 

CONSIDERANDO: 
Q u e , l o s G o b i e r n o s L o c a l e s g o z a n d e autonomía política, económica y a d m i n i s t r a t i v a e n l o s 
a s u n t o s d e s u c o m p e t e n c i a , c o n f o r m e l o e s t a b l e c e e l Artículo 1 9 4 ^ d e l a Constitución Política d e l 

•^^^ E s t a d o , m o d i f i c a d a p o r l a L e y N ^ 3 0 3 0 5 d e f e c h a 1 0 d e m a r z o d e 2 0 1 5 y e n c o n c o r d a n c i a c o n e l 
Artículo I I d e l Título P r e l i m i n a r d e l a L e y Orgánica d e M u n i c i p a l i d a d e s N 9 2 7 9 7 2 ; 

Q u e , l a M u n i c i p a l i d a d t i e n e c o m o f i n a l i d a d r e p r e s e n t a r a l v e c i n d a r i o , p r o m o v e r l a a d e c u a d a 
prestación d e l o s s e r v i c i o s públicos l o c a l e s y e l d e s a r r o l l o i n t e g r a l s o s t e n i b l e y armónico d e s u 
circunscripción; e s e l Órgano d e g o b i e r n o p r o m o t o r d e l d e s a r r o l l o l o c a l , c o n personería jurídica 
d e d e r e c h o público y p l e n a c a p a c i d a d p a r a e l c u m p l i m i e n t o d e s u s f i n e s ; a s i m i s m o e s t a b l e c e 
n o r m a s d e a c u e r d o a l a d i s p o n i b i l i d a d r e g l a m e n t a r i a d e l a Constitución Política d e l E s t a d o , 
c u y a s f u n c i o n e s están p a r a p o d e r d e s a r r o l l a r p o t e n c i a l i d a d e s a través d e l a s d i f e r e n t e s 
g e r e n c i a s d e t r a b a j o y s e r p r o m o t o r e s d e l d e s a r r o l l o d e n u e s t r a l o c a l i d a d e n b i e n d e l a s o c i e d a d 
l a r e d i n a ; 

, Q u e , d e c o n f o r m i d a d a l R e g l a m e n t o I n t e r n o d e C o n c e j o d e l a M u n i c i p a l i d a d D i s t r i t a l d e L a r e d o , 
a p r o b a d o m e d i a n t e O r d e n a n z a M u n i c i p a l N ^ 0 1 1 - 2 0 0 6 - M D L . r e g u l a e n s u Título V I , l o r e f e r e n t e 
a p a s C o m i s i o n e s señalando q u e l a M u n i c i p a l i d a d D i s t r i t a l d e L a s e d o ejercerá s u s f u n c i o n e s 
r n - e d i a n t e C o m i s i o n e s d e R e g i d o r e s l a s q u e t i e n e n c o m o f i n a l i d a d f o r m u l a r e s t u d i o s o análisis d e 
a s u n t o s q u e d e b a n s e r s o m e t i d o s a c o n o c i m i e n t o d e l P l e n o d e l C o n c e j o M u n i c i p a l p a r a l a t o m a 
d e d e c i s i o n e s . 

Q u e , a s i m i s m o e n s u artículo 4 3 - l a s c o m i s i o n e s d e r e g i d o r e s y s u s i n t e g r a n t e s s e e s t a b l e c e n 
a n u a l m e n t e , a p r o p u e s t a d e l a l c a l d e , e n l a P r i m e r a Sesión O r d i n a r i a o E x t r a o r d i n a r i a d e l C o n c e j o 
M u n i c i p a l ; 

E s t a n d o a l o e x p u e s t o y e n u s o d e l a s f a c u l t a d e s c o n f e r i d a s p o r l a Constitución Política d e l Perú y 
l a L e y Orgánica d e M u n i c i p a l i d a d e s N ^ 2 7 9 7 2 , c o n e l v o t o U N Á N I M E d e l o s señores m i e m b r o s 
d e l C o n c e j o M u n i c i p a l y c o n l a d i s p e n s a d e l trámite d e aprobación d e l A c t a ; 

ACORDO: 

A R T Í C U L O P R I M E R O : A P R O B A R l a conformación d e l C u a d r o d e Comisiones Ordinarias de 
Regidores del Concejo Municipal de la Municipalidad Distrital de Laredo p a r a el Año 
Fiscal 2019, l a s q u e quedarán c o n f o r m a d a s d e l a s i g u i e n t e f o r m a : 

JR. REFORMA N° 360 
1? 044-435519 

LAREDO - PERÚ 
www.muniiaredo.gob.pe 



M U N I C I P A L I D A D DISTRITAL D E LAREDO 
Creado por ley 13792 del 28-12-1961 

'^Gloriosa C i u d a d d e L a r e d o , H o n r a d e la Pairki"' 
Ley 25253 del 19-06-1990 

CUADRO DE COMSIONKS ORDINARIAS DHL CONCE|Q MUNICIPAL -
PERIODO 2 0 1 9 . 

N o m b r e d e las C o m i s i o n e s 
COMISION DE LA DIVLSION DE DESARROLLO 

URBANO Y RURAL (Dpto . O b r a s , P l a n e a m i e n t o 
U r b a n o y C a t a s t r o , Defensa Civil, DFP) 

I n t e g r a n l e s 

P r e s i d e n t e : Ing. JOSÉ LUIS GUZMÁN PÉREZ. 
M i e m b r o : Abog. JEISON KENNY LESCAjVJO V I L L A Ñ Ü E V A . 

M i e m b r o : Sr. G1ANFRANC0 FERNANDO GERMÁN BURGOS. 
COMISIÓN DE LA DIVISION DE SERVICIOS 

COMUNALES (Dpto . Técnico d e Gestión Agua y 
S a n e a m i e n t o , Sa lud C o m u n a l , Gestión A m b i e n t a l , 

Áreas Limpieza Pública, P a r q u e s y J a r d i n e s , ) 

- ..OMISION DEL DPTO. DE COMERCIALIZACION Y 
MERCADO, POLICIA MUNICIPAL, TRANSPORTE Y 

TRANSITO y SEGURIDAD CIUDADANA. 

P r e s i d e n t e : Sra. ALEJANDRINA VILLACORTA DE GARCÍA. 
M i e m b r o : Arq. PAUL ANTONIO MISAELFLOJIES ROBLES. 
M i e m b r o : Sr ta . ROSANGELA MARILEY CALDERON CALDERON 

P r e s i d e n t e : Biól. IVÁN WILFREDO ANGULO CASTRO. 
M i e m b r o : Sra. ALEJANDRINA VILLACORTA DE GARCÍA. 
M i e m b r o : Arq. PAUL ANTONIO MISAEL FLORES ROBLES. 

COMISIÓN DE SERVICIOS SOCIALES (Vaso d e 
Leche , DEMUNA, R e g i s t r o s Civiles, A s u n t o s 

Legales , Participación Vecinal , ULE, SISFOH ) . 
P r e s i d e n t e : Sr ta . R O S A N G E L A M A R I L E Y C A L D E R O N C A L D E R O N 
M i e m b r o : Abog. J E I S O N K E N N Y L E S C A N O V T L I A N U E V A . 
M i e m b r o : Sra . A L E J A N D R I N A V Í L L Á C O R T Á D E G A R C Í A . 

COMISION DE EDUCACION CULTURA, JUVENTUD Y ; P r e s i d e n t e : Sr. GIANFRANCO FERNAND0J1ERMÁN 

DEPORTE [ M i e m b r o : Ing. JOSÉ LIJISĈ Û ÁNPÉRÊ ^̂ ^ 'ZI'' [ 

I M i e m b r o : BióL IVÁN WILFREDO ANGULO CASTRO. 
COMISION DE ECONOMIA, PRESUPUESTO Y 
PLANIFICACIÓN (Planificación y P r e s u p u e s t o , 
Logística, Con tab i l i dad , Tesorería, Administración 
T r i b u t a r i a , Cont ro l P a t r i m o n i a l , M a n t e n i m i e n t o 
d r "ehículos m a q u i n a r i a s y e q u i p o s ) . 

P r e s i d e n t e : Abog. JEISON KENNY LESCANO VILLANUEVA. 
M i e m b r o : Ing. JOSÉ LUIS (TUZMÁN PÉREZ ~ 
M i e m b r o : Sr ta . ROSANGELA MARILEY CALDERON CALDERON 

COMISION DE DESARROLLO ECONÓMICO LOCAL 
( D e p a r t a m e n t o d e Promoción E m p r e s a r i a l , 

Promoción A g r o p e c u a r i a , Promoción Turística.) 

P r e s i d e n t e : Arq. PAUL ANTONIO MISAEL FLORES ROBLES. 
M i e m b r o : Sr. GIANFRANCO FERNANDO GERMÁN BURGOS. 
M i e m b r o : Biól. IVÁN WILFREDO ANGULO CASTRO. 

ARTICULO SEGUNDO: E S T A B L E C E R , que las Comisiones Ord inar ias a p r o b a d a s en el artículo 
p r e c e d e n t e tendrán vigencia has ta la aprobación de los cuadros de las nuevas comis iones para c! 
lejercicio fiscal 2019 . 

A R T I C U L O T E R C E R O : ENCARGAR a Imagen Inst i tucional y Oficina d e Informática, la 
Publicación del p r e s e n t e Acuerdo de Concejo en el Portal de la Municipal idad Distrital de Laredo 
www.muni l a redo .gob .pe . 

R E G Í S T R E S E , COMUNIQUESE Y C Ú M P L A S E . 

DISTR(TAI/De LAREDO 

TneMméi hr'lando Chávez'Castro 
A L C A L D E 

JR. REFORMA N° 360 
044-435519 

LAREDO - PERÚ 
www.muniiaredo.gob.pe 


